
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Diretoria de Administração 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000

DESPACHO 

Ref.
Processo INPI nº 52402.005617/2025-59
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para impressão de 1.000 (mil) folders institucionais,
formato A4 com duas dobras (6 páginas), impressão 4x4, em papel couchê fosco 150 g/m², conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

 

À Coordenação de Aquisições, Licitações e Contratos

 

Sr. Coordenador,

 

Trata-se de processo administra6vo cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para impressão de 1.000 (mil) folders ins6tucionais, formato A4 com duas dobras (6 páginas), impressão
4x4, em papel couchê fosco 150 g/m², conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos.

 

Compulsando os autos depreende-se que foram anexados o Estudo Técnico Preliminar
atualizado (1488912), o Termo de Referência atualizado ( 1488910), o Mapa de Riscos ( 1488931), o Mapa
es6ma6vo de preços com valor global de R$ 1.060,00 (1470569) e a Declaração de disponibilidade
orçamentária no valor de R$ 1.060,00 (1498152).

 

Isto posto, considerando a presente instrução processual e a manifestação do Sr.
Coordenador de Aquisições, Licitações e Contratos (1498264), APROVO os Estudos Preliminares
(1488912), o Termo de Referência (1488910) e AUTORIZO a realização da dispensa de licitação, na sua
forma eletrônica, regulamentada pela IN SEGES nº 67/20219, para a presente contratação.

 

Por oportuno, acato a designação do servidor listado no precitado despacho da
Coordenação de Aquisições, Licitações e Contratos, para atuar como Agente de Contratação.

 

Atenciosamente,
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SORAYA SALES DOS SANTOS E SILVA
Diretora de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por SORAYA SALES DOS SANTOS E SILVA, Diretor(a) de
Administração, em 23/06/2026, às 21:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1499020 e o
código CRC C8BC9E02.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.005617/2025-59 SEI nº 1499020
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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	Despacho 1499020

